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PROJETO DE LEI Nº 045/2013.

ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 25/1992, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR PARCELAMENTO DE DÍVIDA PARA COM O INSS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei nº 25/1992, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a, em nome do Município de Diamantino – MT, contratar parcelamento de dívida com o INSS – Instituto Nacional de Seguro Social, em até 240 (duzentos e quarenta) meses, de acordo com a legislação vigente.” 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 45/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar o art. 1º da Lei nº 25/1992, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar parcelamento de dívida para com o INSS e dá outras providências.

O presente projeto visa tão somente substituir a parte do dispositivo em que vincula o parcelamento a determinadas leis e normas que, como é sabido, ao passar do tempo, são alteradas e/ou revogadas, para aplicar o parcelamento dos débitos respeitando a legislação vigente à época de cada parcelamento.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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